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PROJETO DE LEI Nº            /2019 

 

Ementa: Denomina artéria nesta Cidade, e 

dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica denominada de Rua Henrique Bezerra Amorim, a atual Rua 05 , 

localizada no Bairro Rendeiras. 

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Caruaru determinar 

ao órgão competente que proceda à sinalização da nomenclatura prevista no artigo 

anterior, bem como comunicar à Agência de Correios e Telégrafos para o devido 

cadastramento no Código de Endereçamento Postal (CEP). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 27 de Agosto de 2019. 

 

 

 

Autor 
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JUSTIFICATIVA 

Henrique Bezerra Amorim, nascido no dia 15 de julho de 1936, natural de 

Catende-PE , filho de Júlio Bezerra de Amorim e Amália Maria da Conceição foi 

casado com Maria Madalena Alves Amorim durante 35 anos, teve 8 filhos, passou a 

morar em Caruaru no ano de 1984, e no ano de 1987 passou a morar na rendeiras. 

Funcionário público Federal, na Fundação Nacional de Saúde, denominada de 

SUCAN, durante 33 anos quando veio a se aposentar,  

Sendo assim, esse projeto visa homenagear com especial estima e com imensa 

honra o ilustre e saudoso Senhor Henrique Bezerra Amorim, objetivando que esta 

casa aprove essa propositura e denomine a rua 05 nas Rendeiras com o seu nome, toda 

sua vida foi pautada na assistência social, evangelizando e cuidando de  pessoas que 

viviam a margem da sociedade, e sempre foi um homem , honesto, sério, íntegro digno 

de uma conduta ilibada. 

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 27 de Agosto de 2019  

 

 

Autor 
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